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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	
25
	       FORMDROPDOWN 



	Autor da Emenda:

	VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA (PDT) 


	Órgão

	Código
	Descrição

	 
	 Secretaria Municipal de Saúde


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.03 
	- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	10-Saúde 
	301-Atenção Básica 
	4144 - PROGRAMA DA ATENÇÃO BÁSICA 
	


	Descrição do Programa

	Fortalecimento da Atenção Básica, Acesso, Análise Permanente situação da Saúde da População 


	Descrição da Ação

	4.224 - Prover e assegurar a assistência básica de saúde no atendimento ao cidadão 


	Detalhamento da Ação

	Promoção das Ações Básicas de Saúde, visando a aquisição de insumos, materiais e reforma e ampliação das unidades de saúde. 



	Texto Proposto:

	Promoção das Ações Básicas de Saúde, visando a aquisição de insumos, materiais, equipamentos e reforma, construção e ampliação das unidades de saúde. 



	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	


	Justificativa:

	O art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) afirma que a “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, o que impõe ao Poder Público ações efetivas para o cumprimento dessa obrigação constitucional e a prestação de um atendimento qualificado e humanizado à população.
2. É fundamental que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 possibilite a construção de novas unidades de saúde, em especial de novas unidades básicas de saúde em áreas e locais que possam garantir uma ampla e qualificada cobertura às populações dos bairros, vilas e distritos de Uruguaiana.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do   PDT
�Preenchimento pelo PROTOCOLO





